
VPRE‘FEITURA MUNICIPAL DE PONTO B'ELO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

,7 GABINETE DO PREFEITO ,
CNPJ 01.614.33410001—18 Cédigo do Municigio; 4762-5 , 7

LEI N°‘73'812025

Dispfae saline at Criagfio diof‘Car'go de Agenté
Vis‘ita‘dor do Programa Crianga Fe’liz Add

‘Municipio de Panto Belo— ES, e d’éf ou-tra's
providéncias;

O Prefeiito do Municipio dé Panto Bela, no uso. de was atribuicfies Iegaié, quie
lhe :confere a Lei Orgénica do Munic‘ipic,‘ faz saber a todos, que a C-émara
Municipal de. Ve‘readores, delifiberou 1e aprovou e eu sanciono a segtuirite Lei:

Art-t ‘1" - Fica Grilada. c cargq. de- Agent‘el 'Visi-tadcr para é‘tendejr o. Prcggrama

Criainga' Feliz.

partigc ficam fiXad‘os em 7R'$31.s5’18.,200 (um mil quiw'nhehtos e dezoito reais).

Art 2° — Au‘toriza ‘0 Footer Executive a contratalr temporariame'fite profissio:na’i{s-,

para fins de excep'cional interesse publicc, para atuagéo comox Agente Visita'dor

no P‘rogra-ma Crianca Feliz, vinculados a Secretaria Municipal de Assisténcia

Sacial, objetivando atender necessid'ade de excepcional interesse publicoi com

base no inciso IX do art. 37 da Con‘st'ituigéo Federal.

Paragrafo Ufniicci — Gs cairg-o's criados. pela presente lei, Scexti-‘figmréc em case
,de encerramerito dc  Programa Crianga Feli'z.

Art; 3° - Para 0 cargo a qu-ej Se. referev a presente lei, :‘ser‘éo criadas 74% Vagasi, ‘q‘uel
s-o-mente seré‘o preenchidas de': acord’o com as neces‘sidades estabelecidas parlors

parametrOS dc Programa Crianca Feliz.

Paris; rafo Un‘ i cc  —- As. e'spe‘Clfi'Ca-Qées exigidas para avcontratagédde servidorges-
na forma desta Lei 8.510. as que constam no Anexo Unico desta lei.

Art. 3° '— .A  ccntratagéc se-ré, pelo prazo dc: até 02. (dais) an‘oszi cadrendo Sier

‘pricirrcgada, uma finica vezg; pcir igual periodo.

Drt‘i-iualivriflfifin;;t 3155 am: ..r~.g.n&;.=;,‘i:iflniw agaimcé ' '
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Art. 4° O contrato firmado na forma desta lei poderé ser rescindi'do a quaIQUér
tempo, us'em .direito a .ihdrenizagsé-o,‘ has seguin-t'es ‘hIpétese-s:

I - pelo términgo do prazocontr‘atUal;
ll“ — pela‘exti‘n‘géo ou conclu-séo do :projeto. ou ati'vid-ade oont‘ratada;
Ill - no case d-e falta disciplinar cometida peIo contratado;
IV a qu‘ando ocorrer 'In’sufici'éncia de  desemp‘enho do contratladio;
TV '- no case de acumulagéo Ilegal ‘de cargos, 'e'mpreQOS, ou fung’ées’ pabzlioas;
VI - ‘q‘u‘ahd‘o houVer hecessidade de-redugéo de quadro d-e pessoal, por excesso.
do des‘pesa;
3

VII . por "inici'ativa .do contratado ou centratante.

'§‘ 1° A extingéo do. oo‘ntraatp: no case do inciso VII d'eve'ré seir coqn'Itcasia é
Admi‘nistrfagéo com “a: antecedéncia m‘i’nii‘ma de» 30 (tri'fit'a) dias.

§ 22° Havendo resci3§o do. coht‘rato‘ por ‘uma das hipéteSes p-revistas nos- Incisos
I, II: VI 1ou. VII seré‘ devido ao cont’ra‘tado o saldo de "sa‘lério, as  'férias vencidas; e

proporcionais, acrescidas de um tergo.x 'e'. e 13° salério proporciofialg

§39 No caso de resci‘séo do contrato por uma das hipéteses prevIStas nos- i'nci’srs,
III, IV  ou V‘ser‘é devido a0 contrat'ado o saldo die s-aIério e as ‘fé‘ri’as venc‘idas.

§ 4° Nos casbs de Irescis'éo do oontrato p‘revist‘o nesta‘ lei. .a resp-IeCtiva V3923.

'p-oderé se‘r ocupada pelo .proxi'mo colocado no  Processo Seletfivo Simplificado

pie’lo periodo 'rernane'iscentet.

Art. 5°  — O- reorutame‘nto dos p'rofiss‘Ionajs :a‘serém contraitadost nos termosrdersta
Legi, obseNadas as necessidades do Munioi'pi‘or ‘oco'rre‘ré' medIante. seiegéo

préévia, por processo: se‘I-etivo simplificado.

Parégg-rafo (mic-o — A ordem deConvqcagifio dos >ptofi‘S’js'I0r-Iaig obedeceréa :Q‘rderfi
de classificagé'o final referida no caput deste arti'go...

Art. 6;" .- OsprofiSS‘iqnais contratados nos; termos desta Legj seréogsum‘etidos é-o

regime administrative. dos- demais servidoras do Municipi’o do Pon‘to Belo — ES,



P‘REFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELG
ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

GABlNETE D0 PREFEITO
GNP-J101.614.334/0001-18 Céd igo  do  Mun ic i p i o— 076-275 ,.

Art. 7° ~. A0, contratado. na forma da presente lei, vestarao assegurados todos 10S;
direitos .d'os demais ‘s‘erv'id'ores Publicos do MUnicipio dé Ponto Belo — ES.

Art. 8° - F‘ica Criada a Fungéo Gratificacla .dé Supervisor do P'rog’lram'a Brian-9:3

Fel‘iz no valor correspondente a 40% dos vengimentés, devendo to Servi'dorser
ifidicado pelo Chefs do Piéder executive Municipal por Emeio die decreto cu
_1pzort'aria,

Parég rafo- Uhico .- a i‘hdi‘cagéo para-arun-gao 3 Que Searefere o caput do préSente
artig'o pod-eré ser felta. a critério do Chefe do Poder ExeCU’tivo Municipal, Kai
rqualquer  servidor dos. quadrozs da Secretaria Municipal de. Assisté-ncia Social,

:clesde 'q-‘uexgraduado em cursé superior de Servigo Social ou Pe‘dagogia.

Art. 9" — Os vencimentos e encargos dos carg‘os e fun-gées cri-ados pel-a presente

lei, seréo custeadQs- p‘r‘el‘erén-oi-almente com recursos. oriundos do Programa‘
'Crianga Paliz-

Art. ‘8" Est-a Lei entra- em viigjdr da  data. de $.12a ‘publicagéo, revog-adas a

disposigées da Lei 734/2025; afite a aus‘éncia de 6WD; formal défidentE
iretificade na presents...

Panto Belg —- ES 07' die fevere‘ifrio: e2025

(It? 7 ' “  a”
‘ ‘ SANT’AGUIDA Dio NASCIMENTGMARQOS coUTIN‘H

Prefeito Municipal.

flint-5" Gum-unborn Rh rim: FAME; 'n‘ n+gs fieglarté
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.F’UN’QKOLAGENTEVISITADOR
VAGAS: 0.4

DAS ATRI'BUIooes

D‘escrigfio Sintéti‘ca: Respo‘nsévél pelo; atendimento domfréilia‘r‘és familia‘s, per msio :de
atividades eSpecificas.
Descrigéo Analitica: Realizar-diagnéstico das fam‘iliias, criangas e gestantes aten‘didas
através do preenchimento dos formuljérios, de acompanhamento PIM/PCF; Planeja‘r e
realizar as visitas domiciliares com apoio do supervisor/monitor; orientar as:
fa‘milias/cuidadores sobre o fortaiecimento do  vinculo, parentalidade e estimulagéo para
o Desenvolvimento lnfantil; identifioar demandas das famil‘ias para além do
desenvolvimento infantil e discutir com o supervisor/monitor; acompanhar e registrar
“resultados aicangados; registrar as visitas domiciliares; acompanhar a resolugéo da-s
demandas encaminhadas a made; participar de reuniées de equipe; participar‘ do
prbcesso de educaga‘io permane‘nte; repasse a0 Supervisor/monitor ou registrar as:
informagées a serem incluid‘afs. no  sistema ‘e—PICF (jivisitas domiciliares e formulé‘rios);
r-‘epassar ao  supervisor

‘RE'QUISITOS PARA iNGRESSO;

6) r-Formacélo complet‘a em hive] mlo
b): id‘ade': m inri‘ma Ede v1‘8‘wanos.

FUNQAOSUPERVISORDOPROGRAMA c .
VAGAS'. 01‘

DAS ATRIBUIQ‘éES‘
Profissional de nivel Superior, que atuaré na implementagéo e superviséo téoniea do
Programa, nas atividades de capacitagéo e educagéo permanente dos visitadfor‘e's
loo-ai‘s, no apoio ao planejamento e registro de informagées no sistema eletrénico do
PrOgrama, bem como na articulagéo dos servioojs e das pol‘ificas. setoriais no territé‘ri-o
com a politica set'orial da assisténCi'a social;

REQUISITOS PARA A FUN-om

:a) GradujaQ-éo ejm Curso'Su'periOF de ServigoSo'cim ou Pedagogia, estajriotado nos
quadros' de servidp-res da. Secretaria Municipal de Assisténcia Social de Fonts
Belo — ES.

Digi‘uémrgnrn‘ngifihfh e19 4n: "bani-m; tang-«fin fiQin-Eté
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